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Tubarão, Santa Catarina – Brasil, 01de outubro de 2025. 

 

À Comissão Episcopal da ADVENIAT 

Atenção Revmo. Mons. Bernd Klaschka – Diretor 
 

À Ação ADVENIAT no Brasil 

Atenção Senhor Norbert Bolte – Essen – Alemanha 
 

Referente: Programa de Formação em 2025 – MFC 

 

“Quando a dignidade humana é respeitada e 

os seus direitos são reconhecidos e garantidos, 

florescem também a criatividade e a audácia, 

podendo a pessoa humana explanar suas 

inúmeras iniciativas a favor do bem.” (FT, 22). 

Prezados(as) amigos(as) e irmãos(ãs), 
 

Que a fraternidade e a amizade social nos inspirem e nos conduzam no exercício de nossa missão de acolher, de forma 

autêntica, a presença de Jesus Cristo, especialmente nas vulnerabilidades e fragilidades que permeiam o tecido social da 

família. 
 

Por meio desta, reiteramos nossa profunda gratidão à ADVENIAT pelo apoio contínuo ao processo de formação no 

âmbito do Movimento Familiar Cristão (MFC), concretizado tanto nos diversos projetos desenvolvidos ao longo dos 

últimos anos quanto, de maneira especial, no mais recente realizado em 2024. 
 

Tais iniciativas têm se revelado instrumentos fundamentais para o fortalecimento institucional e para a ampliação da 

consciência acerca da centralidade da pessoa humana, da dignidade inerente a cada família atendida e da promoção do 

bem comum, enquanto valor essencial à construção de uma sociedade mais justa, solidária e fraterna. 

Por outro lado, respeitando fielmente as diretrizes estabelecidas pela ADVENIAT, vimos por meio desta comunicar que, 

em virtude de fatores diretamente relacionados ao orçamento vigente, tornou-se imprescindível proceder à redefinição 

dos projetos previamente solicitados. 
 

Assim, com o intuito de assegurar a continuidade do compromisso assumido no que se refere à prestação de contas, vimos 

a necessidade de renunciar à execução de dois projetos para o presente exercício: o ELAJO – Encontro Latino-Americano 

de Jovens e o SIN – Seminário de Integração Nacional. Desse modo, solicitamos o apoio de Vossas Senhorias unicamente 

para a execução do Projeto “Grão de Areia”. 
 

A principal razão que impactou de forma significativa o equilíbrio orçamentário decorre da realização do 22º Encontro 

Nacional do MFC (ENA), ocorrido em julho de 2025, na cidade de Maceió/AL, evento que contou com a participação de 

aproximadamente 400 pessoas vindas das regiões mais longínquas do Brasil. Durante o referido encontro, além das 

atividades formativas e celebrativas, foi realizada também a eleição da nova Coordenação Nacional do Movimento 

Familiar Cristão a ser apresentada, no devido tempo, acompanhada da ata registrada em conformidade). 
 

Importa registrar que o orçamento inicialmente previsto para o 22º ENA foi de maneira expressiva muito além em relação 

ao planejado, gerando repercussões diretas sobre os recursos destinados a outros projetos. Nesse sentido, por compromisso 

ético-cristão e em consonância com a responsabilidade institucional que nos cabe, entendemos ser nosso dever encerrar 

a atual gestão com todas as prestações de contas devidamente regularizadas, a fim de que a nova coordenação possa iniciar 

seus trabalhos com serenidade, liberdade de ação e sem ônus herdados. 
, 

Diante do exposto, rogamos pela vossa compreensão e apresentamos, para apreciação e nova avaliação, o Projeto “Grão 

de Areia”, confiantes de que, por meio dele, continuaremos a promover a dignidade humana, o fortalecimento das famílias 

e a construção do bem comum, na perspectiva da fraternidade e da amizade social que nos inspiram em nossa missão. 

Que a Paz inquieta de Nosso Senhor Jesus Cristo, nos fortaleça na missão de evangelizar. 

Fraternamente saudamos e abraçamos a todos. 
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Programa de Formação em 2025 – MFC 
 

1. Nome do projeto  
Formação no tecido social familiar e seu impacto transformador em nossas comunidades. Nosso 
projeto visa capacitar e fortalecer as famílias através de programas educacionais e de 
desenvolvimento pessoal, visando uma mudança positiva e duradoura em suas vidas e na 
sociedade como um todo. 
 

2. Período em que se realizará o projeto 
outubro a dezembro/2025 – de acordo com cada projeto 
 

3. Dados pessoais da pessoa solicitante 
Coordenadores Nacionais: Fátima de Bona Bastos e Zildomar Bastos 
Contato: (48) 99112-4006 ou (48) 99664-9146 
e-mail: condin@mfc.org.br 
Rua São João, 1303 – Apt. 112 – Bloco A3 – Bairro São João/ME 
CEP 88.708-000 – Tubarão – SC – Brasil 
 

4. Breve descrição da instituição solicitante   
O MOVIMENTO FAMILIAR CRISTÃO – MFC, fundado em 19/07/1950, é uma associação civil, 
filantrópica, sem fins lucrativos, de natureza laica, ecumênica e de âmbito nacional, fundado sob 
a inspiração do Padre Pedro Richards, OP, inscrito no CNPJ sob o nº. 87.036.836/0001-24, 
declarado de Utilidade Pública Federal, pelo Decreto nº 1.400 de 26 de setembro de 1962, 
publicado no Diário Oficial da União em 03 de outubro de 1962, tendo o seu Estatuto original 
devidamente registrado no Livro “A” nº 5 do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
cidade do Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1960, sob o nº de ordem 8.124, e registrada 
alteração posterior em 13 de outubro de 1995 sob nº 144021, no livro 56 do mesmo Cartório. 
O MFC tem por finalidade: 
a) desenvolver ações visando à humanização, à evangelização, à promoção de valores humanos 
e cristãos de pessoas e famílias, capacitando as famílias para que possam cumprir a sua missão 
de formadoras de pessoas, educadoras na fé e promotoras do bem comum. 
b) promover programas e atividades assistenciais e de promoção humana para pessoas e 
famílias, especialmente focadas nas crianças, adolescentes e idosos carentes, para o 
atendimento de suas necessidades de alimentação, nutrição, saúde e instrução, propiciando 
orientação para a sua inserção cidadã na sociedade e no mercado de trabalho. 
c) promover ações de qualquer natureza em defesa da preservação ambiental. 
O MFC não distribui bonificações, remunerações ou quaisquer outros benefícios financeiros a 
seus membros, ainda que exerçam função de coordenação, e as eventuais sobras em sua 
gestão financeira serão aplicadas exclusivamente na consecução dos objetivos da entidade, no 
território nacional. 
Fica proibido, nas atividades do MFC, qualquer tipo de discriminação política, religiosa, racial ou 
de qualquer outra natureza, bem como vedadas manifestações político-partidárias. 
 

5. Proteção contra a violência sexual e atenção às vítimas: 
Protocolo de Combate a Abusos de Crianças, Adolescentes e Adultos em Situação de 
Vulnerabilidade do Movimento Familiar Cristão no Brasil  
1. Prevenção 
Para uma efetiva prevenção de combate a abusos de menores e adultos em situação de 
vulnerabilidade, o Movimento Familiar Cristão no Brasil deverá incluir na sua ação missionária e 
evangelizadora, uma profunda reflexão que viabilize uma efetiva participação na sociedade que 
promova uma estratégia na busca de colaboração, que possa efetivamente produzir um 
resultado positivo para que os abusos sexuais contra menores e pessoas em situação de 
vulnerabilidade sejam sensivelmente diminuídos e que torne essa situação constrangedora e 
que gera inúmeros problemas na vida do ser humano excluídas da convivência diária daqueles 
que sofrem esse tipo de situação. 

mailto:condin@mfc.org.br
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Para tanto, se faz necessário que o Movimento Familiar Cristão, em todos os seus níveis de 
atuação, se proponha de forma efetiva a participar de um trabalho que dê prioridade ao combate 
à exploração sexual de menores e de pessoas em situação de vulnerabilidade. 
Se faz necessário, com urgência, um trabalho de conscientização e formação sobre as formas e 
maneiras de contribuir para com a sociedade, para que haja um trabalho sério e responsável, 
para eliminar de forma urgente com o abuso sexual de menores e vulneráveis. 
2. Detecção 
Com a primícia de um trabalho ágil e dinâmico, que produza resultado num curto espaço de 
tempo, que promova a conscientização e o engajamento dos MFCistas num trabalho capaz de 
tornar a luta contra o abuso sexual de menores e de vulneráveis permanente e seja uma grande 
aliada na efetiva diminuição desses comportamentos de abuso sexual, até que se tornem 
insignificantes na sociedade em que vivemos. 
Se faz necessário, além da conscientização e engajamento de seus membros, que o MFC 
promova formação, que possibilite e que seja perfeitamente compreendido, a melhor forma e 
maneira de como se pode contribuir e ajudar para que os casos de abuso sexual sejam 
eliminados da nossa sociedade ou reduzidos de tal maneira que a sua incidência seja 
insignificante e desapareçam efetivamente como algo perverso aos que sofrem esse tipo de 
constrangimento. 
A detecção será efetuada com a capacitação dos colaboradores que trabalham nos mais 
diversos projetos do MFC no Brasil, através de cursos de sensibilização anual de no mínimo 12 
horas de carga horária. 
3. Ação 
O Movimento Familiar Cristão deverá, junto aos seus membros, inicialmente realizar um trabalho 
que possa ajudar e contribuir para que todos tenham uma conscientização da importância e 
necessidade de realizar um trabalho que apresente resultado positivo e eficaz para diminuir a 
incidência dos casos de abuso sexual a menores e vulneráveis, pois o trabalho a ser 
desenvolvido permitirá que as pessoas que sofrem os abusos sejam livres desses incômodos e 
implicações que deixam sequelas que podem transformar a sua vida futura. 
Por isso, é imprescindível que todos entendam a importância e a necessidade de buscar formas 
e maneiras de compreender como acontecem efetivamente os abusos sexuais, as diversas 
maneiras como ocorrem, os métodos usados pelos abusadores, e as formas de como esses 
abusos podem ser evitados. Dessa forma nossa contribuição poderá atingir resultados positivos, 
pois efetivamente contribuiremos para que esses abusos não ocorram com frequência e se 
tornem em números cada vez menores. 
A principal ação será um planejamento anual de uma atividade de sensibilização dos 
colaboradores que trabalham nos mais diversos projetos do MFC no Brasil, através de cursos 
de capacitação com uma carga horária no mínimo de 12 horas anuais, devendo constar as 
formas de avaliação dos resultados alcançados, em que se possa documentar o conteúdo 
ministrado e o grau de aproveitamento obtido. 
O conteúdo programático para configurar o planejamento anual da atividade de sensibilização, 
deverá conter o seguinte ementário: 
a) Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e demais legislações aplicáveis à matéria; 
b) Lei Maria da Penha e demais legislações aplicáveis à matéria; 
c) Atos que configurem violência contra crianças, adolescentes e mulheres, estupro, assédio 
moral e sexual; 
d) conceito de infrações, delitos e sanções; 
e) formas de combate às práticas de abuso e à exploração sexual contra crianças, adolescentes, 
de assédio moral e sexual; 
f) enfrentamento à cultura do estupro e a outras formas de violência; e 
g) apresentação dos órgãos de defesa e de proteção à criança, ao adolescente e à mulher. 
A elaboração do planejamento anual deverá se dar por profissionais de comprovada habilitação 
em curso superior, preferencialmente, vinculado à instituição de ensino ou à organização da 
sociedade civil (OSC), que tenha experiência no desenvolvimento das temáticas. 
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A certificação e o registro das ações desenvolvidas deverão ser comprovados por meio de livro 
e/ou documento próprio, que deverá permanecer nos locais dos projetos para 
exibição/acompanhamento, constando: 
1) ação realizada; 
2) breve currículo do responsável pela ação; 
3) conteúdo desenvolvido; e 
4) data, carga horária e assinatura dos participantes. 
Fixação de cartaz nos locais dos projetos informando: 
a) o número do “disque denúncia”; 
b) o endereço da delegacia de polícia ou de outro órgão competente para: enfrentamento ao 
abuso e à exploração de crianças, adolescentes e vulneráveis; 
c) informações sobre o setor/pessoa responsável no projeto por receber a denúncias de assédio 
moral e sexual; e 
d) a seguinte frase informativa: “os colaboradores do MFC (projeto) lutam pelo fim da cultura do 
estupro, do abuso e da exploração sexual de crianças e adolescentes em nossa comunidade, 
da violência contra mulheres e o assédio sexual ou moral”. 
4. Referencial de fundamentação 
A Igreja Católica, preocupada com os casos de abuso sexual contra menores e vulneráveis, que 
ocorrem até mesmo nos limites da Instituição Igreja, em março de 2014 instituiu a Pontifícia 
Comissão para a tutela de menores com a finalidade de oferecer propostas e iniciativas 
destinadas a melhorar as normas e os procedimentos para a proteção de menores e adultos 
vulneráveis. Segundo o Papa, “o povo de Deus espera de nós medidas concretas e efetivas” 
(discurso inaugural do encontro sobre a proteção de menores realizado em Roma em 
21/02/2019). 
O Papa Francisco, demonstrando sua preocupação com esse tema, criou a lei N. CCXCVII 
SOBRE A PROTEÇÃO DOS MENORES E DAS PESSOAS VULNERÁVEIS (26/03/2019) e as 
DIRETRIZES PARA A PROTEÇÃO DOS MENORES E DAS PESSOAS VULNERÁVEIS 
(26/03/2019). 
Em consonância com o tema a CNBB (Conferência Nacional dos Bispos do Brasil) e a CNLB 
(Conselho Nacional do Laicato do Brasil), junto a igreja Católica brasileira, adotaram uma postura 
de tolerância zero em relação a violência contra menores e vulneráveis, seguindo as 
recomendações do “Motu Próprio Vos Estis Lux Mundi”. A Carta Apostólica “Vós sois a luz do 
mundo” do Papa Francisco, publicada para estabelecer regras, parâmetros e metas para 
combate à violência contra menores e vulneráveis. 
Para efetivar tais medidas foram criadas ações como a instituição de uma Comissão Especial de 
Proteção da Criança e do Adolescente da CNBB (Convenção Nacional dos Bispos do Brasil), a 
criação de um curso on-line denominado “A proteção das infâncias e das pessoas vulneráveis 
na Igreja Católica,” voltado especificamente para o tema, sua importância e formas de combate, 
curso este que contou com parcerias da Farol 1817, PUCPR, CELAM (Conselho Episcopal 
Latino-Americano e Caribenho) e a CRB (Conferência dos Religiosos do Brasil), dentre outras 
medidas. O Movimento Familiar Cristão, que é filiado ao CNLB e que faz parte da comissão Vida 
e Família da CNBB, segue as recomendações dessas instituições no combate à violência contra 
crianças, adolescentes e vulneráveis. 
5. Temas e conteúdo para formação 
Para uma perfeita compreensão e entendimento sobre o abuso sexual de menores e vulneráveis, 
através de uma formação de multiplicadores do assunto, faz-se necessário que determinados 
conceitos sejam bem definidos e esclarecidos. Listamos abaixo aquilo que consideramos 
fundamental e essencial de ser compreendido por todos os agentes multiplicadores: 
Abuso sexual contra menores ou vulneráveis: é a tentativa e/ou consumação do ato sexual 
com menor de 18 anos ou adultos vulneráveis, que não se encontram nas condições psíquicas 
ou físicas adequadas para a autodefesa. 
Abuso: relação entre pessoas, em que de alguma forma a parte considerada inferior é lesada 
em seus direitos ou em sua integridade física e/ou psicológica, cuja gravidade é medida pelo 
impacto ou risco a que fica exposta a vítima. Nesse sentido, a questão dos menores e adultos 
vulneráveis não se restringe à sua perspectiva sexual, mas a todas as atitudes que possam 
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comprometer sua integridade física e/ou psíquica, tais como: pressão emocional, agressão física 
ou sexual, humilhação pública (Código Penal Brasileiro, art. 216-A). 
Assédio moral: são atitudes que traduzem desprezo, maltrato ou humilhação pública e/ou 
privada, provocando dor psicológica e sofrimento à parte ofendida (Código Penal Brasileiro, art. 
216-A). 
Assédio sexual: é a tentativa através de insinuações, toques, palavras ou pressões psicológicas 
de receber favores sexuais da parte em condições de inferioridade. No assédio não há 
necessariamente a consumação do ato sexual, mas a ação da parte de quem ofende de provocar 
dor e sofrimento psicológico à parte ofendida (Código Penal Brasileiro, art. 216-A) 
Corrupção de Menor: praticar, na presença de alguém menor de 14 anos, ou induzi-lo a 
presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso a fim de satisfazer lascívia própria ou de 
outrem (Código Penal Brasileiro, art. 218). 
Menoridade: tanto para a lei canônica como para a lei civil é considerado menor a pessoa até 
18 anos de idade. A legislação brasileira considera criança até 12 anos de idade e adolescente 
entre 12 e 18 anos. A legislação canônica não traz esta distinção entre criança e adolescente. 
Para a legislação brasileira, o maior que mantém relações sexuais com menor de 14 anos 
(mesmo consentida) comete o crime de estupro de vulnerável, que pode ser agravado pelo grau 
de risco à integridade física a que submete o menor (cf. Código Penal Brasileiro, art. 217-A; 218 
e 218-A). 
Estupro de Vulnerável: tentativa ou consumação do ato sexual com menor de 14 anos, por 
uma pessoa maior, pelo uso da sedução, fraude ou violência. A produção, retenção ou 
divulgação de material pornográfico também são incluídas nessa categoria (Código Penal 
Brasileiro, art. 217-A). 
Vulnerável: considera-se vulnerável a pessoa que não possui o uso perfeito da razão, cuja 
causa é equiparada à do menor, ou que não tenha a capacidade, mesmo que momentânea, de 
autodefesa (Código Penal Brasileiro, art. 217 A §1). 
6. Instituições destinatárias 
Para um melhor aprofundamento no combate ao abuso sexual de menores e vulneráveis esse 
protocolo poderá ser utilizado pelo Movimento Familiar Cristão do Brasil através de sua 
Coordenação Nacional, Regionais, Estaduais, Cidades, através de suas Equipes Bases. Dessa 
forma, o MFC dará a sua contribuição para o tema de grande relevância seja multiplicado por 
Organismos e Instituições de nossa sociedade, fazendo assim uma conscientização capaz de 
evitar que esse tipo de comportamento seja sensivelmente diminuído na nossa sociedade. 
- Delegacia Especializada de Proteção a Crianças e Adolescentes – DPCA 
- Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher – DEAM 
- Conselho Tutelar 
- Secretaria Estadual/Municipal de Assistência Social 
- Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
- Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS 
- Denunciar violação de direitos humanos (Disque 100) 
- Denunciar e buscar ajuda a vítimas de violência contra mulheres (Ligue 180) 
- Casa da Mulher Brasileira 
- Defensorias Públicas 
- Núcleos Integrados de Atendimento às Mulheres 
7. Ponto Focal 
- Responsável pelo acompanhamento no MFC a nível Nacional: 
Nome: Fátima de Bona Bastos e Zildomar Bastos 
Contato: (48) 99112-4006 (48) 99664-9146 
e-mail: condin@mfc.org.br 
Denúncias: 
Disque Denúncia: Disque 100 
 

6. Breve descrição dos projetos:  
A - Grão de Areia (Projeto 1) 
6.1 Efeitos, objetivos e resultados esperados. 
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O objetivo principal é reduzir os índices de exclusão social e marginalidade nos bairros da 
Pirâmide, Eugênio Pereira, Topo do Barreiro e áreas adjacentes. Para isso, continuaremos a 
implementar uma formação multidisciplinar, abrangendo diversas áreas do conhecimento, com 
o intuito de promover o desenvolvimento social, econômico e cultural dessas comunidades. O 
foco será proporcionar oportunidades igualitárias de acesso a serviços básicos, educação, 
saúde, emprego e lazer. O objetivo final é criar um ambiente mais inclusivo e equitativo, onde 
todos os moradores tenham a chance de prosperar e contribuir positivamente para o 
desenvolvimento sustentável de suas comunidades. 
6.2 Descrição do grupo destinatário e da sua situação específica.  
Comunidade dos bairros da Pirâmide, Eugênio Pereira, Topo do Barreiro e áreas adjacentes da 
capital São Luís/Maranhão em situação de vulnerabilidade, principalmente os jovens. 
6.3 Medidas planeadas: atividades previstas, aquisições. 
Elaboração e implementação de programas e atividades específicas para atender às 
necessidades identificadas, como cursos de capacitação profissional, grupos de apoio 
psicossocial, programas de educação para saúde, atividades de lazer e cultura, entre outros. 
Aquisições: Alimentação; Material de secretaria - impressos, banners; Canteiro Medicinal; 
Material didático, limpeza; Translado / passagens participantes. 
 

7. Gastos previstos e financiamento (favor indicar a moeda) 
Origem dos Recursos em moeda corrente do Brasil R$ (Real) 
Total das despesas previstas R$ 43.750,00: 
1) MFC Local R$ 26.250,00 – 2) Adveniat R$ 17.500,00 

 

 
Obs.: Abaixo uma planilha com o detalhamento do projeto. 

 
 
 
 
 

Conselho Diretor Nacional – MFC Brasil 
Fátima de Bona – Zildomar Bastos  
Claudimar Soares – Sílvia Souza 

Ir. Alzenir Barbosa – Assessora Eclesiástica 
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